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ASSOCIAÇÃO 
DE CAPOEIRA ABADÁ DE PARAUAPEBAS 

CNPJ: 36.207.936/0001-35 

PLANO DE TRABALHO 

1. TIPO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL 

(  ) Termo de Cooperação   (X) Termo de Fomento  (  ) Acordo de Cooperação (   ) Convênio 

2. PERÍODO DE EXECUÇÃO  

   Início: Outubro/2026                                                         Término: Novembro/2026 

3.  IDENTIFICAÇÃO (PROPONENTE/INSTITUIÇÃO) IDENTIFICAÇÃO 

Órgão/Instituição/ Proponente: 

Associação de capoeira Abadá de Parauapebas 

CNPJ: 

36.207.936/0001-35 

Endereço: Bairro primavera Rua São Paulo N°441 

Cidade: 

Parauapebas 

UF: 

PA 

CEP: 

68515-000 

Telefone 1: 

(94) 98113- 8170 

Telefone 2: 

(94) 98113-8170 

Banco:  

Banco do Brasil 

Agência: 

 3245-X 

Conta Corrente: 

126.148-7 

Praça de Pagamento: 

Parauapebas 

Nome do Representante Legal: 

Rozinaldo Carvalho Silva 

CPF: 

735.264.872-00 

C.I. / Órgão Exp. / Emissão: 

4504081 PC/PA 

Função: 

Presidente 

Desde: 

06/03/2024 

Endereço: 

Bairro Primavera, Rua São Paul, 441 

Endereço Eletrônico (e-mail): 

Pintado2307@gmail.com 

Nome do Gestor do Projeto: 

Rozinaldo Carvalho Silva  

CPF: 

735.264.872-00 

Endereço Eletrônico (e-mail): 

pintado2307@gmail.com 

Telefone: 

(94) 98113-8170 
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ASSOCIAÇÃO 
DE CAPOEIRA ABADÁ DE PARAUAPEBAS 

CNPJ: 36.207.936/0001-35 

Assinatura (carimbo) 

 

 

 

4. DADOS CADASTRAIS (CONCEDENTE / ORDENADOR DE DESPESA) 

Tipo: 

(X) Público 

( ) Privado 

Nome / Razão Social da Secretaria 

Municipal Ordenadora da Despesa: 

SEMEL – Secretaria Municipal de Esporte e 

Lazer 

CNPJ: 

22.980.999/0001-15 

Endereço da Secretaria: Rua E, 481, bairro Cidade Nova. 

Cidade: 

Parauapebas 

UF: 

PA 

CEP: 

68515-000 

 Telefone 1: 

(94) 3346-1020 

 Telefone 2: 

(94) 3346-1310 

Nome do representante legal (Secretário Municipal): 

 

CPF: 

C.I./ Órgão Exp. / Emissão: 

 

Cargo: 

Secretaria Municipal de Esporte 

e Lazer - SEMEL 

Contato: 

(94) 3346-7268 

Endereço Residencial: 

Rua Rio Grande, Lote Especial, S/N Bairro Beira Rio I 

5. DESCRIÇÃO DO PROJETO 

Título do Projeto:  

“Capoeira em Foco com o Abada” 

  

 

Período de Execução: 

Início: 

10/2026 

Término:   

11/2026 

Valor Total: 

R$ 100.000,00 (Cem mil reais) 
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ASSOCIAÇÃO 
DE CAPOEIRA ABADÁ DE PARAUAPEBAS 

CNPJ: 36.207.936/0001-35 

6. OBJETO: 

  O presente projeto “Capoeira em Foco com o Abada” traz a realização da 1ª 

Mostra de Capoeira ABADÁ de Parauapebas 2026, apresentado para a cidade de 

Parauapebas a importância do esporte que também é uma Arte que é patrimônio Cultural 

Brasileiro. O Projeto também contempla a participação em evento nacional o Zumbimba, 

como forma de intercâmbio técnico, cultural e esportivo. 

7. JUSTIFICATIVA:  

A capoeira é reconhecida como patrimônio cultural brasileiro e constitui importante 

ferramenta de inclusão social, formação cidadã e valorização da identidade afro-brasileira. 

Em municípios com forte crescimento populacional, como Parauapebas, projetos esportivo-

culturais são fundamentais para oferecer alternativas saudáveis à juventude, prevenindo 

situações de vulnerabilidade social, evasão escolar e exposição à violência. A 1ª Mostra 

de Capoeira ABADÁ de Parauapebas 2026 surge como uma ação estruturada para 

atender até 100 participantes diretos, promovendo curso técnico, batizado e troca de 

cordas, fortalecendo valores como disciplina, respeito, autoestima, trabalho em equipe e 

pertencimento cultural, além do evento local, o projeto prevê a participação da Associação 

no evento nacional Zumbimba, no Rio de Janeiro, ampliando o intercâmbio cultural e 

técnico. Essa experiência proporcionará aprimoramento técnico dos participantes, 

representatividade do município em evento nacional, troca de experiências com mestres e 

grupos de outras regiões, fortalecimento institucional da associação. O projeto também 

contribui diretamente para as políticas públicas de esporte, cultura e assistência social, 

promovendo acesso gratuito à prática esportiva e cultural, estimulando a permanência 

escolar e a construção de perspectivas positivas de futuro. 

8. META:  

8.1 META 01: Realizar 1° Mostar de Capoeira ABADÁ no município de Parauapebas no 

ano de 2026, promovendo a valorização da cultura afro-brasileira, a integração social e o 

fortalecimento das atividades esportivas e culturais desenvolvidas pelo grupo na região. 
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ASSOCIAÇÃO 
DE CAPOEIRA ABADÁ DE PARAUAPEBAS 

CNPJ: 36.207.936/0001-35 

8.2 META 02: Realizar a participação da Associação de capoeira Abadá de Parauapebas 

no evento nacional ZUMBIMBA 2026 que será realizado no Rio de Janeiro. 

9. METODOLOGIA 

 

A 1° Mostra de capoeira abadá Parauapebas 2026, será desenvolvida de forma planejada, 

participativa e estruturada, contemplando as etapas de pré-produção, organização 

estrutural, execução e avaliação final. o evento será realizado na escola municipal chico 

mendes, no mês de junho de 2026, com o objetivo de fortalecer a cultura afro-brasileira, 

promover inclusão social e valorizar o trabalho formativo desenvolvido pela entidade. 

Inicialmente serão contratadas todos os profissionais para que o projeto seja executado 

com maior eficiência, como Instrutor de capoeira, digitador, fotógrafo, digitador, 

coordenador de projeto, fotocopiador, assim também como os serviços de terceiros que são 

empresa especializada  em consultoria e empresa especializada em contabilidade, esse 

projeto contará também com um apoio logístico de um carro flex  para as diversas atividades 

entre elas: transporte dos profissionais e alunos para os eventos realizados pelo projeto, 

serviços administrativos entre outras, serão adquiridos todos os materiais necessários para 

a eficiência do projeto como camisas, berimbau, corda, materiais administrativos entre 

outros. Este projeto se elenca também com a participação de 03 (três) integrantes da 

associação de capoeira Adaba de Parauapebas no evento ZUMBIMBA (o evento é uma 

vivência profunda na capoeira, tradição e história, frequentemente organizado pelo abadá-

capoeira) que será realizado no Rio de Janeiro em novembro de 2026, será necessário a  

contratação de  uma empresa de pacote de viagens para fazer a organização quanto as 

passagens, hospedagem, translado e outras necessidades dos integrantes para a 

participação do evento citado. 

 

 

 

Presidente da OS  
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FOTOGRÁFICO

TERMO DE FOMENTO:Nº 013/2025-PMP/SEMEL/ABADÁ

FAZER O BEM,
FAZ BEM

PROJETO

RELATÓRIO



AULAS DE CAPOEIRA
As aulas de capoeira realizadas na sede da ABADÁ Capoeira e no Instituto

Mulheres de Atitude são uma iniciativa que visa promover a cultura, o esporte e
o bem-estar na comunidade de Parauapebas. Essa ação é fruto de um termo de
parceria (Termo nº 013/2025) entre a Prefeitura Municipal de Parauapebas, por
meio da Secretaria de Esportes e Lazer (SEMEL), e a ABADÁ Capoeira, uma das

maiores e mais tradicionais entidades de capoeira do Brasil.
O projeto, inserido no programa "Fazer o Bem, Faz Bem", tem como objetivo

levar a capoeira, não apenas como prática esportiva, mas também como
ferramenta de inclusão social e educação. As aulas são abertas a todos,
oferecendo a oportunidade de vivenciar essa manifestação cultural que

combina música, dança, luta e filosofia.
Através dessa parceria, a capoeira tem sido oferecida gratuitamente para os

moradores de Parauapebas, com especial atenção para grupos que
historicamente têm menos acesso a atividades culturais e esportivas. A prática
da capoeira nas comunidades contribui para o fortalecimento de valores como

respeito, disciplina, solidariedade e autoestima, ao mesmo tempo em que
proporciona uma atividade física completa, ajudando no desenvolvimento

motor e psicológico dos participantes.
O projeto tem ganhado grande adesão e apoio da população local, criando um

ambiente de convivência e aprendizado, onde a capoeira se torna um
instrumento de transformação social.



AULAS DE CAPOEIRA NA SEDE

TERMO DE FOMENTO:Nº 013/2025-PMP/SEMEL/ABADÁ



AULAS DE CAPOEIRA NO INSTITUTO MULHERES DE ATITUDE 

TERMO DE FOMENTO:Nº 013/2025-PMP/SEMEL/ABADÁ



EVENTO: ZUBIMBA 

O Zumbimba 2025 foi realizado no Rio de Janeiro e reuniu
professores, mestres e mestrandos da escola ABADÁ-Capoeira para

um importante treinamento de aperfeiçoamento técnico e
pedagógico.

O evento teve como objetivo fortalecer o ensino da capoeira,
promovendo troca de experiências, atualização de técnicas e

valorização da cultura e tradição da modalidade.
Contou com a participação do Professor Pintado e de mestres e

professores de Parauapebas, que representaram o município em um
dos maiores encontros formativos da ABADÁ-Capoeira.

A realização do Zumbimba 2025 foi possível por meio do Termo de
Fomento nº 013/2025, fruto da parceria entre a Prefeitura de

Parauapebas, a ABADÁ-Capoeira e a Secretaria Municipal de Esporte
e Lazer – SEMEL.

O evento reforça o compromisso com o desenvolvimento da
capoeira como esporte, cultura e ferramenta de inclusão social,
levando mais qualificação e conhecimento para quem ensina e

transforma vidas através da capoeira.



EVENTO: ZUBIMBA

TERMO DE FOMENTO:Nº 013/2025-PMP/SEMEL/ABADÁ



MATERIAL ABADÁ CAPOEIRA 

A entrega do material da Abadá Capoeira aos alunos representa
mais um passo importante no fortalecimento do esporte e da

cultura em Parauapebas. Essa ação foi possível graças ao Termo
de Fomento nº 013/2025, firmado por meio do Termo de Parceria

entre a Prefeitura de Parauapebas e a SEMEL – Secretaria
Municipal de Esporte e Lazer.

Mais do que uniformes e equipamentos, esse material simboliza
o incentivo, o respeito e o compromisso com crianças, jovens e

adultos, que encontram na capoeira uma ferramenta de
disciplina, identidade cultural, inclusão social e transformação

de vidas.
A parceria reforça o papel do poder público em apoiar projetos

que promovem o esporte, a cultura e a cidadania, garantindo
melhores condições para que os alunos possam treinar, evoluir e

representar com orgulho a capoeira em nossa cidade.
Parauapebas segue avançando, investindo em pessoas, esporte

e oportunidades. 🥁🤸🏾‍♂️



MATERIAS ESPORTIVOS ABADÁ CAPOEIRA

TERMO DE FOMENTO:Nº 013/2025-PMP/SEMEL/ABADÁ



ENTREGA DOS MATERIAIS 

TERMO DE FOMENTO:Nº 013/2025-PMP/SEMEL/ABADÁ



EVENTO DE CURSO TÊCNICO DE  CAPOEIRA 

O Curso Técnico de Capoeira, realizado pela ABADÁ Capoeira, é mais uma
importante ação viabilizada por meio do Termo de Fomento nº 013/2025, fruto da
parceria entre a Prefeitura de Parauapebas e a SEMEL – Secretaria Municipal de

Esporte e Lazer.

O evento teve como principal objetivo a formação, qualificação e valorização dos
profissionais e praticantes da capoeira, fortalecendo não apenas a parte técnica,

mas também os aspectos históricos, culturais, pedagógicos e sociais dessa
manifestação tão importante para a identidade brasileira.

A iniciativa reafirma o compromisso do poder público municipal com o
desenvolvimento do esporte, da cultura e da inclusão social, proporcionando

oportunidades de aprendizado, troca de experiências e crescimento para
mestres, professores, instrutores e alunos.

Investir em formação é investir em futuro. A parceria entre a Prefeitura de
Parauapebas, a SEMEL e a ABADÁ Capoeira mostra que, juntos, é possível

transformar vidas por meio do esporte, da educação e da cultura.



EVENTO: CURSO TECNICO DE CAPOEIRA 

TERMO DE FOMENTO:Nº 013/2025-PMP/SEMEL/ABADÁ



TERMO DE FOMENTO:Nº 013/2025-PMP/SEMEL/ABADÁ

EVENTO: CURSO TECNICO DE CAPOEIRA 



TERMO DE FOMENTO:Nº 013/2025-PMP/SEMEL/ABADÁ

EVENTO: CURSO TECNICO DE CAPOEIRA 



ALIMENTAÇÃO 

TERMO DE FOMENTO:Nº 013/2025-PMP/SEMEL/ABADÁ



ESTRUTURA E UNIFORME  

TERMO DE FOMENTO:Nº 013/2025-PMP/SEMEL/ABADÁ



REDES SOCIAIS
As redes sociais da ABADÁ Capoeira têm se consolidado como um verdadeiro portal de transparência e uma
plataforma dinâmica para conectar capoeiristas, alunos e admiradores da arte de todo o Brasil e do mundo.
Através de suas contas no Instagram, e outras plataformas, a ABADÁ Capoeira compartilha conteúdos variados
que abrangem desde as aulas e eventos até momentos de celebração e conquistas dentro da capoeira.
1. Compartilhamento de Aulas e Atividades
As redes sociais da ABADÁ Capoeira são constantemente atualizadas com fotos e vídeos das aulas que acontecem
nas diversas unidades, como na sede e nos parceiros locais. Isso permite que a comunidade capoeirista tenha
acesso contínuo ao que está sendo praticado, aos momentos de aprendizado e aos avanços dos alunos. Além
disso, as redes sociais servem como uma forma de incentivar a prática e divulgar as metodologias de ensino,
promovendo a capoeira como uma verdadeira arte e estilo de vida.
2. Divulgação de Eventos
Além das aulas, as redes sociais da ABADÁ Capoeira são vitais para a divulgação de eventos importantes, como o
Batizado, Troca de Cordas, Oficinas, Roda de Capoeira, e até eventos sociais e culturais realizados pela instituição.
Esses conteúdos são acompanhados por fotos vibrantes, vídeos emocionantes e atualizações em tempo real,
permitindo que a comunidade esteja sempre informada sobre as ações realizadas e as oportunidades de
participação.
3. Transparência e Interatividade
A ABADÁ Capoeira também utiliza suas redes para promover uma comunicação transparente com seus
seguidores, compartilhando não só os eventos, mas também ações sociais, ações educativas e parcerias com
instituições, como a Secretaria de Esportes e Lazer (SEMEL) de Parauapebas. Esse contato direto com o público
fortalece a confiança na gestão da capoeira e na seriedade do trabalho realizado.
As postagens não se limitam a registros formais. A interatividade é constante, com posts que incentivam a
participação da comunidade, seja por meio de comentários, compartilhamentos ou até desafios de capoeira. Isso
cria um ambiente de engajamento, aprendizado contínuo e troca de experiências entre capoeiristas de diferentes
níveis e localidades.
4. Valorização da Capoeira e das Conquistas Coletivas
As redes sociais também são uma vitrine para valorizar as conquistas dos alunos, como as trocas de cordas,
formaturas e progressos nas aulas, além de reconhecer a contribuição de todos os mestres e instrutores. Cada
vitória, cada passo dado na capoeira, é celebrado e compartilhado, criando uma cultura de apreciação e respeito
entre os membros da comunidade.
Em suma, as redes sociais da ABADÁ Capoeira não apenas promovem a arte da capoeira, mas também atuam
como um instrumento de transparência e prestação de contas, mostrando de forma clara e acessível tudo o que
acontece dentro da organização, desde as atividades diárias até os grandes eventos.



REDES SOCIAIS 
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titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário.
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RELAÇÃO NOMINAL DE DIRIGENTES 

(art. 34, VI da Lei n° 13.019/2014 ) 

Nome 

Rozinaldo Carvalho Silva 

N° CPF 

735.264.872-00 

N° RG 

4504081 

Órgão 

Expedidor 

Pc-Pa 

Cargo 

Presidente  

Função 

 

Logradouro (Avenida, Rua, Rod, Etc.) 

Rua São Paulo 441,   

Bairro 

Primavera  

Cidade 

Parauapebas-PA 

CEP 

68515-000 

Telefone  

 94 8113-8170 

Telefone  

 

E-mail 

  

 

Nome 

Denise Carvalho Silva Holanda 

N° CPF 

886.581.982-00 

N° RG 

5172930 

Órgão 

Expedidor 

Pc-PA 

Cargo 

Vice Presidente  

Função 

 

Logradouro (Avenida, Rua, Rod, Etc.) 

 

Bairro 

 

Cidade 

Parauapebas 

CEP 

68515-000 

Telefone  

 

Telefone  

 

E-mail 

  

 

 

Nome 

André Ferreira da Silva 

N° CPF 

015.280.992-90 

N° RG 

7310889 

Órgão 

Expedidor 

Pc-Pa 

Cargo 

Secretário geral  

Função 

 

Logradouro (Avenida, Rua, Rod, Etc.) 

 

Bairro 

 

Cidade 

Parauapebas- PA 

CEP 

68515-000 

Telefone  

 

Telefone  

 

E-mail 

  

 

*inserir quantos campos forem necessários 

 

 

Parauapebas –Pa 26  de fevereiro de 2026 . 

 

 

 

 

___________________________________________ 

 Assinatura do Representante Legal da OSC  
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DE CAPOEIRA ABADÁ DE PARAUAPEBAS 

CNPJ: 36.207.936/0001-35 

ASSOCIACAO DE 
CAPOEIRA ABADA DE 
PARAUAPEBAS:36207936
000135

Assinado de forma digital por 
ASSOCIACAO DE CAPOEIRA 
ABADA DE 
PARAUAPEBAS:36207936000135 
Dados: 2026.02.26 15:29:51 -03'00'



748 74891.12586 85153.608048 30039.841090 1 13650000012990
Beneficiário Agência/Código Beneficiário

REDE DE TELECOMUNICAÇÕES CARAJÁS LTDA 0804/03984
Endereço

R 79 QUADRA 12 LOTE 21, 21,  - JARDIM CANADA II - Parauapebas/PA
CPF/CNPJ Beneficiário Data Doc. Número Doc. Especie Doc. Data Processamento Nosso Número

04.680.405/0001-79 21/03/2025 2368948 DM 02/02/2026 258851536
Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Quant. Moeda (X) Valor Vencimento

R$ 22/02/2026
(-)Desconto (-)Outras Deduções/Abatimentos (+)Mora/Multa/Juros (+)Outros Acréscimos (=)Valor cobrado (=) Valor Documento

129,90
Pagador

72160 - ASSOCIACAO DE CAPOEIRA ABADA DE PARAUAPEBAS      36.207.936/0001-35
RUA SAO PAULO, 441,  NA ACADEMIA ABADÁ CAPOEIRA, PRIMAVERA - Cidade: Parauapebas, CEP: 68515-000, UF: Estado do Pará

Sacador/ Avalista: 04.680.405/0001-79 REDE DE TELECOMUNICAÇÕES CARAJÁS LTDA CPF/CNPJ: 04.680.405/0001-79

Demonstrativo

Este recibo somente terá validade com a autenticação mecânica ou Autenticação Mecânica - RECIBO DO PAGADOR   

acompanhado do recibo de pagamento emitido pelo Banco.

Recebimento através do cheque n.         do banco

Esta quitação só terá validade após o pagamento do cheque pelo banco pagador.

Corte na linha pontilhada

748 74891.12586 85153.608048 30039.841090 1 13650000012990
Local de pagamento Vencimento

PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NAS COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO SICREDI. 22/02/2026
Beneficiário CPF/CNPJ Beneficiário Agência/Código Beneficiário

REDE DE TELECOMUNICAÇÕES CARAJÁS LTDA 04.680.405/0001-79 0804/03984
Data Doc. Número Doc. Especie Doc. Aceite Data Processamento Nosso Número

21/03/2025 2368948 DM N 02/02/2026 258851536
Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Quant. Moeda (X) Valor (=) Valor Documento

R$ 129,90
Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o beneficiário (-)Desconto

Após o vencimento cobrar juros de R$ 0,04 ao dia.
Após o vencimento cobrar multa de R$ 2,60. (-)Outras Deduções/Abatimentos

**INDIQUE E GANHE DESCONTOS ESPECIAIS NA SUA FATURA**
Saiba mais, whatsapp 94 3198-7777 / 98 3191-1111. (+)Mora/Multa/Juros

Utilize o qr code ao lado para pagamento via pix.
(+)Outros Acréscimos

(=)Valor cobrado

de 22/02/2026 até 21/03/2026
Pagador

72160 - ASSOCIACAO DE CAPOEIRA ABADA DE PARAUAPEBAS      36.207.936/0001-35
RUA SAO PAULO, 441,  NA ACADEMIA ABADÁ CAPOEIRA, PRIMAVERA - Cidade: Parauapebas, CEP: 68515-000, UF: Estado do Pará

Sacador/ Avalista: 04.680.405/0001-79 REDE DE TELECOMUNICAÇÕES CARAJÁS LTDA CPF/CNPJ: 04.680.405/0001-79

Autenticação Mecânica - FICHA DE COMPENSAÇÃO   
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DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE FATURA DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

REDE DE TELECOMUNICACOES CARAJAS LTDA
R 79 QUADRA 12 LOTE 21 21 JARDIM CANADA II 68515000 Parauapebas - PA
(94) 3198-7777
04.680.405/0001-79
152.208.208

ASSOCIACAO DE CAPOEIRA ABADA DE
PARAUAPEBAS
RUA SAO PAULO 441 PRIMAVERA 68515000
Parauapebas - PA

CNPJ/CPF: 36.207.936/0001-35
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

CÓD. DO CLIENTE: 72160
Nº TELEFONE: (94) 9126-2848
PERÍODO: 22/02/2026 á 21/03/2026

NOTA FISCAL Nº 5267 - SÉRIE: 2
DATA DE EMISSÃO: 02/02/2026

CONSULTE PELA CHAVE DE ACESSO EM:
https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/nfcom/consulta

CHAVE DE ACESSO:
1526 0204 6804 0500 0179 6200 2000 0052 6710 3979 0095

Protocolo de autorização:
3152600018684177 - 02/02/2026 às 10:32:21

REFERÊNCIA (ANO/MÊS): 

VENCIMENTO: 

TOTAL A PAGAR: R$ 139,90

ÁREA CONTRIBUINTE:

Nº do Contrato: 68047

ITENS DA FATURA cClass UN QUANT
VALOR 

UNIT (R$)
VALOR 

DESC. (R$)
VALOR 

ACR. (R$)
VALOR 

TOTAL (R$)
PIS/COFINS

(R$)
BC ICMS

(R$)
ALÍQ
(%)

VALOR 
ICMS (R$)

CKS1_750M_139_90_PJ 0100401 UN 1 139,90 0,00 0,00 139,90 0,00 0,00 0.0 0,00

VALOR TOTAL NF

TOTAL BASE DE CÁLCULO

VALOR ICMS

VALOR ISENTO

VALOR OUTROS

139,90

0,00

0,00

0,00

0,00

INFORMAÇÃO DOS TRIBUTOS

TRIBUTO VALOR

PIS 0,00

COFINS 0,00

FUST 0,00

FUNTTEL 0,00

RESERVADO AO FISCO

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

ID titulo referencia - 2368948 I- Documento emitido por empresa optante do Simples Nacional.II- Nao gera direito a credito fiscal de IPI.

ÁREA DO CONTRIBUINTE E DETERMINAÇÕES DA ANATEL

Linha digitável

00000.000000 00000.000000 00000.000000 0 00000000000000

N° Identificador de débito automático

-

Avisos Regulatórios

1. Esta fatura é emitida conforme a Resolução ANATEL nº 765/2023.
2. Você pode contestar valores cobrados sem custo e receber resposta em até 30 dias.
3. Central de Atendimento do ISP (94) 3198-7777 e WhatsApp (-).
4. Central de Atendimento da ANATEL: 1331 (ligação gratuita).
5. Fatura emitida com antecedência mínima de 5 dias do vencimento.
6. Dados pessoais tratados conforme LGPD - Lei nº 13.709/2018.
7. O não pagamento poderá acarretar suspensão do serviço, conforme regras da ANATEL.

Direito de contestação da cobrança

Você pode contestar valores desta fatura sem custo.
Entre em contato com nossa Central de Atendimento: Telefone (94) 3198-7777 e
WhatsApp (-), ou pelo e-mail: contato@carajasnet.com.
A análise será concluída em até 30 dias, conforme a regra da ANATEL.
Enquanto sua contestação estiver em andamento, o serviço não será suspenso.

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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ASSOCIAÇÃO 
DE CAPOEIRA ABADÁ DE PARAUAPEBAS 

CNPJ: 36.207.936/0001-35 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO, ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS ART.39 DA A LEI Nº 13.019/14 
 

Declaro, para fins de habilitação, que o ASSOCIAÇÃO DE CAPOEIRA ABADÁ DE 

PARAUAPEBAS inscrito no CNPJ 36.207.936/0001-35 e seus dirigentes, não incorrem em 

quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019, de 2014 e, portanto: 

I – é regularmente constituída (ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território 

nacional); 

II – não é omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 

III – não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão 

ou entidade da administração pública estadual ou, seus respectivos cônjuges ou companheiros, 

bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau; 

IV – não teve contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos ou, foram 

sanadas as irregularidade que motivaram a rejeição e quitados os débitos eventualmente 

imputados ou, foi reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição ou, a apreciação das contas 

encontra-se pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo; 

V – não há punição vigente de suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a administração ou, de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

administração pública; 

VI – não há punição vigente de suspensão de participação em chamamento público e impedimento 

de celebrar parceria ou contrato com órgão ou entidade da administração pública do Estado do 

Pará. 

VII – não há punição vigente de declaração de inidoneidade para participar de chamamento 

público e de celebrar parcerias ou contratos com órgãos ou entidades de qualquer esfera de 

governo; 

VIII – não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 

Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 

IX – não tem, entre seus dirigentes, pessoa: 

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal 

ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 

(oito) anos; 

b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou 

função de confiança, enquanto durar a inabilitação; 

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos 

nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992. 

 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 

PARAUAPEBAS-PA / ASSOCIAÇÃO DE CAPOEIRA ABADÁ DE PARAUAPEBAS- 

26 de fevereiro 2026 

 

 

___________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da OSC      

ASSOCIACAO DE CAPOEIRA 
ABADA DE 
PARAUAPEBAS:36207936000135

Assinado de forma digital por 
ASSOCIACAO DE CAPOEIRA ABADA DE 
PARAUAPEBAS:36207936000135 
Dados: 2026.02.26 15:42:34 -03'00'

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8429.htm#art12i


 

 

ASSOCIAÇÃO 
DE CAPOEIRA ABADÁ DE PARAUAPEBAS 

CNPJ: 36.207.936/0001-35 

 

ANEXO XII 

 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL 
(Art. 33, V, “C” da Lei n° 13.019) 

 

Eu, ROZINALDO CARVALHO SILVA, portadora do RG Nº 4504081  e CPF Nº735.264.872-

00, residente e domiciliado R São Paulo, 441,  bairro Primavera cep: 68.515-000, Parauapebas-

Pa, representante legal da Organização da Sociedade Civil, denominada de ASSOCIAÇÃO DE 

CAPOEIRA ABADÁ DE PARAUAPEBAS, com Sede NA Rua São Paulo, n441 Primavera  - 

Parauapebas, inscrito no CNPJ nº 36.207.936/0001-35, DECLARO, sob pena de 

responsabilidade civil, penal e administrativa e nos termos da Lei nº 13.019/2014, art. 33, “c” 

que a referida associação possui capacidade técnica e operacional e está em pleno e regular 

funcionamento, cumprindo suas finalidades estatutárias, dispondo de estrutura e recursos 

necessários para execução do Termo de Colaboração/Fomento, em especial as seguintes: 

  

1 INSTALAÇÕES FÍSICAS 

01 sala (coordenação) 

02 banheiros 

01 área para atividades  

2 EQUIPAMENTOS 

01 notebook 

01 computador 

01 impressora 

3 MOBILIÁRIOS 

01 armário de ferro 

01 mesa de escritório 

02 cadeiras de espera 

01 cadeiras giratórias 

01 Bebedouro 

 

                                           PARAUAPEBAS-PA, 26 DE FEVEREIRO 2026 

 

                                        ___________________________________________ 

    ROZINALDO CARVALHO SILVA 

ASSOCIACAO DE CAPOEIRA 
ABADA DE 
PARAUAPEBAS:36207936000135

Assinado de forma digital por 
ASSOCIACAO DE CAPOEIRA ABADA 
DE PARAUAPEBAS:36207936000135 
Dados: 2026.02.26 15:48:14 -03'00'



 

 

ASSOCIAÇÃO 
DE CAPOEIRA ABADÁ DE PARAUAPEBAS 

CNPJ: 36.207.936/0001-35 

 

DECLARAÇÃO DIRIGENTES NÃO FAZEM PARTE 

 DO PODER PÚBLICO 

 

 

Eu, ROZINALDO CARVALHO SILVA, portador da carteira de identidade n.º 

4504081 expedida pela Pc-Pa, inscrito (a) no CPF sob o n.º 735.264.872-00, na 

qualidade de representante legal do ASSOCIAÇÃO DE CAPOEIRA ABADÁ DE 

PARAUAPEBAS, sediada na Rua São Paulo nº 441 bairro Primavera, Parauapebas - 

PA, inscrita no CNPJ sob o n.º36.207.936/0001-35, declaro que nenhum dos seus 

dirigentes é Membro de Poder ou do Ministério Público, Prefeitura Municipal, Câmara 

Municipal, autarquia ou Dirigente de Órgão ou Entidade da Administração Pública do 

Estado do Pará, ou respectivo ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei 

específica e na lei de diretrizes orçamentárias; a presente declaração é feita sob as penas 

da Lei, assumindo a declarante toda e qualquer responsabilidade, seja na esfera penal, 

civil ou administrativa, em caso de sua falsidade. 

 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 

Parauapebas/PA, 26 de Fevereiro de 2026. 

 

 

  

___________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da OSC 

 

 

 

  

ASSOCIACAO DE 
CAPOEIRA ABADA DE 
PARAUAPEBAS:3620793
6000135

Assinado de forma digital por 
ASSOCIACAO DE CAPOEIRA 
ABADA DE 
PARAUAPEBAS:36207936000135 
Dados: 2026.02.26 17:15:38 -03'00'



  

 

ASSOCIAÇÃO 
DE CAPOEIRA ABADÁ DE PARAUAPEBAS 

CNPJ: 36.207.936/0001-35 

 

 

 

DECLARAÇÃO NÃO CONTRATAÇÃO SERVIDORES PÚBLICOS 

 

Eu, ROZINALDO CARVALHO SILVA portador (a) da carteira de identidade 

n.º 4504081 expedida pela Pc-Pa, inscrito (a) no CPF sob o n.º735.264.872-00, na qualidade de 

representante legal da ASSOCIAÇÃO DE CAPOEIRA ABADÁ DE PARAUAPEBAS, sediada 

na Rua São Paulo nº 441 bairro Primavera, Parauapebas – PA, inscrita no CNPJ sob o n.º 

36.207.936/0001-35, declaro que não serão contratados/remunerados, a qualquer título, com os 

recursos repassados:  

a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou de 

entidade da Administração Pública Estadual;  

b) servidor Publico,(servidor Municipal: legislativo ou executivo) ou 

empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou 

função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública estadual 

celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em 

lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; e 

c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a Administração 

Pública ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a 

lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou de 

ocultação de bens, direito e valores.  

A presente declaração é feita sob as penas da Lei, assumindo a declarante toda e 

qualquer responsabilidade, seja na esfera penal, civil ou administrativa, em caso de sua falsidade. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Parauapebas- PA- Associação de Capoeira Abadá de Parauapebas, 26 de Fevereiro de 2026. 

 

___________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da OSC 

ASSOCIACAO DE CAPOEIRA ABADA 
DE PARAUAPEBAS:36207936000135

Assinado de forma digital por 
ASSOCIACAO DE CAPOEIRA 
ABADA DE 
PARAUAPEBAS:36207936000135 
Dados: 2026.02.26 17:45:51 -03'00'



 

ASSOCIAÇÃO 
DE CAPOEIRA ABADÁ DE PARAUAPEBAS 

CNPJ: 36.207.936/0001-35 

 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO CONTRATAÇÃO DE PESSOAS VEDADAS COM 

RECURSOS PÚBLICOS 

 

A ASSOCIAÇÃO DE CAPOEIRA ABADÁ DE PARAUAPEBAS, inscrita no CNPJ 

nº 36.207.936/0001-35, com sede Rua São Paulo nº 441 bairro Primavera, Parauapebas - 

PA, inscrita no CNPJ sob o n.º36.207.936/0001-35 Parauapebas, neste ato representada 

por ROZINALDO CARVALHO SILVA- Presidente, CPF nº 735.264.872-00, declara, 

para fins de processo de parceria referente a emendas parlamentares municipais 

destinadas às OSC, que: 

Não contratará e não manterá contratadas pessoas legalmente vedadas para contratação 

com recursos públicos, inclusive aqueles oriundos de emendas parlamentares municipais, 

conforme as regras aplicáveis ao instrumento de parceria e à legislação vigente.   

Caso venha a identificar situação de vedação durante a execução da parceria, adotará as 

providências imediatas para cessar a contratação e regularizar a situação, comunicando 

ao órgão responsável quando exigido. 

 

Por ser verdade, firma a presente declaração. 

 

Parauapebas, Pa 26 de fevereiro de 2026. 

 

   

 

 

___________________________________________ 

 Assinatura do Representante Legal da OSC  

 

 

 

ASSOCIACAO DE 
CAPOEIRA ABADA DE 
PARAUAPEBAS:3620
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Assinado de forma digital por 
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ABADA DE 
PARAUAPEBAS:36207936000135 
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